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PORTARIA Nº 1408/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o artigo 38 da LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 

1990, na redação dada pela LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR o substituto do servidor investido em função gratificada/cargo de direção, 

da Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assuma a respectiva 

função nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares do titular: 

I - CD - 3 - SUPERINTENDENTE FINANCEIRO 
Siape Titular Siape Substituto 

1568484 Flavio Perlin Berni 1786424 Rosimere Krauze de Almeida Mendes 

Motivo Férias Período 18/11/2019 a 25/11/2019 

II - CD - 2 - VICE-REITOR 
Siape Titular Siape Substituto 

1558100 Gismael Francisco Perin 1835372 Claunir Pavan 

Motivo Férias Período 09/12/2019 a 20/12/2019 

III - CD - 4 - COORDENADOR ACADÊMICO CAMPUS CHAPECÓ 
Siape Titular Siape Substituto 

2278282 Gabriela Goncalves de Oliveira 1639575 Crhis Netto de Brum 

Motivo Férias Período 12/12/2019 a 18/12/2019 

IV - CD - 3 - DIRETOR DO CAMPUS PASSO FUNDO 
Siape Titular Siape Substituto 

2058102 Julio Cesar Stobbe 2102715 Leandro Tuzzin 

Motivo Férias Período 14/12/2019 a 28/12/2019 

V - CD - 2 - PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 
Siape Titular Siape Substituto 

2018593 Rubens Fey 1943369 Lilian Wrzesinski Simon 

Motivo Férias Período 31/12/2019 a 01/02/2020 

VI - CD - 3 - DIRETOR DO CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL 
Siape Titular Siape Substituto 

1039216 Martinho Machado Junior 1768806 Thiago Bergler Bitencourt 

Motivo Férias Período 23/12/2019 a 25/12/2019 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 6 de dezembro de 2019. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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